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2 — A apreciação de situações em que se verifique a existência, para 
além das dívidas de natureza fiscal, de dívidas com a natureza referida 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º;

3 — A apreciação de pedidos para o pagamento efetuado nos termos previs-
tos no n.º 4 do artigo 4.º, se se realizar através da dação de bens em pagamento”.

III — Produção de efeitos
Este despacho produz efeitos desde 1 de outubro de 2011, ficando, 

por este meio, ratificados todos os despachos entretanto proferidos sobre 
a matéria ora objeto de delegação de competências.

IV — Outros
Todo o expediente, assinado ou despachado ao abrigo do presente 

despacho, deverá mencionar expressamente a presente delegação ou 
subdelegação.

Divulgue -se por todas as unidades orgânicas desta Direção de Finanças 
e Serviços Locais de Finanças.

30 dezembro de 2011. — O Diretor de Finanças de Leiria, em regime 
de substituição, João José Ferragolo da Veiga.

205666286 

 Instituto Nacional de Administração, I. P.

Aviso n.º 1827/2012
Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, por força do disposto no artigo 73.º do Regime, aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, declara-se que as trabalhadoras 
Débora Marina Pina Teixeira, Carla Cristina Horta da Cruz Dias e Maria de 
Fátima Fonseca Grácio, concluíram com sucesso o seu período experimental 
na carreira/categoria de assistente técnico, de acordo com o processo de 
avaliação, elaborado nos termos do n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro, sendo o tempo de duração do período experimental 
contado para efeitos da atual carreira e categoria.

26 de janeiro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Fran-
cisco Ramos.

205675941 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

FORÇA AÉREA

Comando da Instrução e Formação da Força Aérea

Base Aérea n.º 1

Despacho n.º 1752/2012
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do 

artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego 
nas entidades a seguir discriminadas, as competências que me foram 
subdelegadas pelo Comandante da Instrução e Formação da Força 
Aérea, publicada no Diário da República — 2.ª série, n.º 191, de 
04 de Outubro de 2011, sob o n.º 13289/2011, para cobrar receitas 
e assinar a documentação relativa à execução da gestão financeira 
da Unidade e para a autorização e a emissão dos meios de paga-
mento referidos no n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de Julho:

a) No Comandante da Esquadra de Administração e Intendência, 
Major ADMAER 111444 -B Paulo Jorge Ferreira Moutinho;

b) No Comandante da Esquadrilha de Administração Financeira, 
Tenente ADMAER 125835 -E Ana Margarida Silva Ramos.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 09 de Março de 
2011, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados pela 
entidade subdelegada, que se incluam no âmbito da presente subdele-
gação de competências.

12 de Outubro de 2011. — O Comandante, Mário Rui Aguiar dos 
Santos.

205489082 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Direção de Pessoal

Portaria n.º 15/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, 
considerando o n.º 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais TPAA
COR TPAA SUPRAe 038727 -E Manuel António Lagarto Estalagem — DP.

Conta esta situação desde 29 de novembro de 2011.
29 de novembro de 2011. — Por subdelegação do Comandante do Pes-

soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, Interino, José Alberto Fangueiro da Mata, COR/PILAV.

205676451 

 Portaria n.º 16/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, 
considerando o n.º 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais PA
TCOR PA SUPRAe 033945 -J Carlos Fernando de Araújo Jorge — DP.

Conta esta situação desde 30 de novembro de 2011.
30 de novembro de 2011. — Por subdelegação do Comandante do Pes-

soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, Interino, José Alberto Fangueiro da Mata, COR/PILAV.

205676087 

 Portaria n.º 17/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, 
considerando o n.º 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais PA:
TCOR PA Q 043316 -A, João Eduardo de Moura Barata Rodrigues 

da Costa Afonso — AFA.

Conta esta situação desde 7 de dezembro de 2011.
7 de dezembro de 2011. — Por subdelegação do Comandante do Pes-

soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor Interino, José Alberto Fangueiro da Mata, COR/PILAV.

205676013 

 Portaria n.º 18/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, 
considerando o n.º 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais TMMT
TCORTMMT SUPRA 039495 -F, Carlos Manuel Barradas Santana, DP

Conta esta situação desde 12 de dezembro de 2011.
12 de dezembro de 2011. — Por subdelegação do Comandante do Pes-

soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, interino, José Alberto Fangueiro da Mata, COR/PILAV.

205675836 




